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PORTARIA Nº 1.663, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

Defere a Renovação do CEBAS, do
Hospital São Sebastião de Raul Soares,
com sede em Raul Soares (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de
2009 e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das
entidades beneficentes de assistência social, regulamentada pelo
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da
Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos
usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema
Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 878/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
225000.170336/2018-05, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de
2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), do Hospital São Sebastião de Raul Soares,
CNPJ nº 24.090.409/0001-04, com sede em Raul Soares (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período
de 08 de dezembro de 2018 à 07 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.664, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

Defere a Renovação do CEBAS, da Santa
Casa de Misericórdia de São Bento do
Sapucaí, com sede em São Bento do
Sapucaí (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando o Parecer Técnico nº 880/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.131260/2018-94, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), pela prestação
anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), da Santa Casa de Misericórdia de São Bento do Sapucaí,
CNPJ nº 59.086.215/0001-10, com sede em São Bento do Sapucaí
(SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.665, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

Defere a Renovação do CEBAS, da
Comunidade Reviver, com sede em Belo
Horizonte (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de
2009 e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das
entidades beneficentes de assistência social, regulamentada pelo
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da
Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos
usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema
Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 879/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.170359/2018-10, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), pela
prestação de serviços ao SUS de atendimento e acolhimento a
pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência
de substância psicoativa, em conformidade com o Art. 7-A da Lei
nº 12.101, de 2009, da Comunidade Reviver, CNPJ nº
26.232.447/0001-80, com sede em Belo Horizonte (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período
de 29 de setembro de 2018 à 28 de setembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.687, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018

Indefere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência
Social, na área de Saúde, da Sociedade
Evangélica Beneficente de Curitiba, com
sede em Curitiba (PR).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de
2009 e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das
entidades beneficentes de assistência social, regulamentada pelo
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da
Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as Normas sobre os direitos e deveres dos
usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema
Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 234-SEI/2017-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.073230/2011-80, que concluiu pelo não atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba, CNPJ nº
76.575.604/0001-28, com sede em Curitiba (PR).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta)
dias a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art.
26 da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA Nº 55, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018

Torna pública a decisão de incorporar a
oxigenoterapia hiperbárica para o
tratamento do pé diabético no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no
uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20
e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Fica incorporada a oxigenoterapia hiperbárica para
o tratamento do pé diabético, sem a criação de procedimento
específico e sem custo adicional para o Sistema Único de Saúde
- SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto
7.646/2011, o prazo máximo para efetivar a oferta ao SUS é de
cento e oitenta dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão
Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC)
sobre essa tecnologia estará disponível no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

Ministério da Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 180, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional
de Segurança Pública (Força Nacional) em
apoio ao Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade (ICMBio)
do Ministério do Meio Ambiente.

O MINISTRO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº
13.690, de 10 de julho de 2018, na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007,
no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004, na Portaria nº 3.383,
de 24 de outubro de 2013; nos Convênios de Cooperação Federativa; e

Considerando a solicitação do Excelentíssimo Senhor EDSON
DUARTE, Ministro de Estado do Meio Ambiente, contida Aviso nº
58/2018-MMA, de 23 de maio de 2018 resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional, em caráter
episódico e planejado, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a
contar da data de publicação desta Portaria, em apoio ao Instituto Chico
Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), nas ações de
fiscalização das unidades de conservação federais, com ênfase no
combate ao desmatamento na região amazônica.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão apoiado.
Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao

planejamento definido pelo Ministério da Segurança Pública.
Art. 4º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional poderá

ser prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RAUL JUNGMANN

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 5.408, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/78614 - DPF/STS/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de
serviço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste
Alvará no D.O.U., concedida à empresa LITORAL PLAZA
ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS LTDA, CNPJ nº
02.884.951/0001-04 para atuar em São Paulo.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.011, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/70935 - DPF/JZO/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa AGUIA DO VALE SEGURANÇA PRIVADA
LTDA ME, CNPJ nº 10.783.468/0002-34, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na
Bahia, com Certificado de Segurança nº 2283/2018, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 6.012, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/70974 - DPF/IJI/SC, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa G4S VANGUARDA
SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 47.190.129/0014-
98, para exercer a(s) atividade(s) de Escolta Armada em Santa
Catarina.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO
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